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Ementr: Contrataçâo do(a) artista/banda WTLLAMI

VAQUEIRO, por inexigibilidade de licitação parâ

âpresentação na Vila do Forró, no "Sâo João Anetado de

Bom", dia 22 de junho de 2024, no Município de

Pacatuba. Secretaria Municipal de Cultura. Artigo 74, ll,
da Lei n' 14.133/2021. Parecer favorável.

I. DO RELATÓRIO:

O processo encontra-se insmrído com os seguintes documentos, dentre outros:

documento de formalização de demandal Documento Formalizador de Demanda, Termo de

Referência, Solicitação de Despes4 Proposta de Apresentação Artística e Certidões Negativas;

Declaração de lmpacto Orçamen&irio e Declaração de Aumento de Despesa, Minuta de Termo

de Inexigibilidade, Minuta do Conrato, Solicitação de Parecer Jurídico.

No caso em análise, vem a Secrelaria Municipal de Cultura requerer a contratação

em telâ,nos termos acima expostos, motivo pelo qual apoÍtam os autos nesta Procuradoria

Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei no 14.13312021.

Eis o relatório. Passa-se à análisejurídica

II. ABRANGÊNCIADAANÁLISE JURIDICA:

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os asDectos

estrita mente iurídicos da questâo trazida ao erame desta Procuradoria Jurídica,
partindo-se da premissa básica de que, aopropor a solução administrativa ora analisada,

o administradôr público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, Íinanceiras,
organizacionais e administrativas, levando em consideraçãoas análises econômicas e sociais

de sua competência.

Preceitua a lei. que alguns atos administrativos devem ser precedidos de parecer para

sua prátic4 sendo este o pressuposto/requisito do ato, fato que obriga o administrador a solicitri-
lo. chamado de parecer obrigatório.

Praça Nossa Senhora de Lourdes, s/n. Centro - pacatuba/SE

Cep:49970-000

Trâtâ-se na espécie de processo administrativo, que visa à contratação direta do

artista/banda WILLAMI VAQUEIRO, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no aÍigo 74,

inciso II. da Lei n" 14.133i2021, para âPresentação na Vila do Forró, no "São João Aretâdo de

Bom". dia 22 dejunho de 2024, no Município de Pâcâtuba.
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Neste caso, a obrigatoriedade a que o administrador público está vinculado, não é a

da conclusão ou resultado sugerido pelo parecerista, mas da obrigação de ter que solicitá-lo por

determinação legal, podendo, inclusive, agir de forma contrária a sugerida pelo prolator.

Desta formq foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica a fim

de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do aÍ. 72, III, da Lei n".

14.13312021, bàm como considerando o disposto no aÍt. 32 e seguintes do DECRETO N' 2.115

de 26 de Novembro de 2023, o qual regulamenta no âmbito da Administração Direa, Autrirquica

e Fundacional do Poder Executivo do Município de Pacatuba, a Lei n" 14.133, de l" de abril de

2021.

III. DAANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO:

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos

(Lei n" 14.133 de lodeabril de 2021). que excepcionou a regra da licitação em duas espécies de

procedimentos: a) dispensa de licitaçao (art. 75); e b) inexigibilidade de licitação (art.74).

Conforme dispõe o aÍtigo74, inciso II, da Leino 14.13312021, é inexigível a licitação

quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor

artísticô consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verárs:

Art.74. E inexigível a licitação quando inv ivel a compelição, em

especial nos casosde:

(...)

II - contralação de profrssional do setor arlblico, direlamenle ou por

meio de empresdrio aclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública;

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tomou mais objetivos e

precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez

que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a

anterior redação,encontrada na Lei n" 8.666/1993.

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada especialmente no

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo".

Nesse intento, o parágrafo 2o do referido art. 74 assim dispõe:

Art. 74. (...)
(...)

Praça Nossa Senhora de Lourdes, s/n. Cenro - Pacatuba,/SE

Cep: 49970-()00

É cediço que, a obrigação das contrâtâções públicas se subordina ao regime das

licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna.
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§ 2' Parafins do disposto no inciso Il do capuÍ deste artigo, considera-

se empresário exclusivo a pessoa fisica ou jurídica que possua

co rato, declmaçdo, carÍa ou oulro documento que ateste a
exclusividade permanente e con ínua de represenlaÇão, no País ou em

Eslddo específco, do profssional do setor artislico, afaslada a

possibilidade de contrataçõo direta por inexigibilidade por meio de

empresário com represenlaÇão reslriÍa a evento ou local específtco.

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n'
14.13312021) constâm os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta de

caráter cumulalivo. a realizacão de contratâção d iretamente com o artista ou Dor intermédio

de em Dresário exclusivo e a demonstração de consaqraQfq do aúista Derânte a cútica

esnecializadaou ooinião oública.

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em

questào exigeque a contratação seja feita diretamente com o aÍtista q por meio de empresário

exclusivo.

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo.

Dispõe o arttgo 74, § 2", que a exclusividade do empresiírio (pessoa fisica ou

jurídica) deve ser comprovada por meio de "conlralo, declaração, carla ou outro documenlo que

ateste a exclusividade permanenle e contínua de representação, no País ou em Estado específico,

do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por

inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico".

Tratando-se de negóciojurídico de agenciamento e/ou representação firmado pelo artista com

terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o confato, declaração, cartâ ou outro

documento idôneo, registrado em cartório paÍa esse fim.

E por meio desses documentos que a Administração Pública tomará coúecimento

acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua em

seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente.

No que diz respeito à segunda pârte do raciocínio, nota-se a presença da

coniuncão "oa" no inciso II do artieo 7,Í, que demonstra a desnecessidade da oresenca de

ambas as formas de consagracão do artista. bastando apenas uma (consagracão do artista

Derante a crítica especializadaou opinião pública).

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen

Filhor:

I (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 8u Ed. São Paulo:
Dialética, 2000. p. 293).

Praça Nossa Senhora de Lourdes. s/n. Centro - pacatuba,/SE

Cep:49970-000
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"(...) deverd haver um requisito outro, consislenle na consagração em

face da opinido pública ou da crítica especializada. Tal se destina a

evitar conlralações arbilrárias, em que uma autoridade pública

pretenda impor preíerências totalmeníe pessoais na conÍratação de

pessoa destituída de qualquer virtude. bige-se que ou a crítica

especializada ou a opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta

virtudes no desemrynho de sua arle."

A consacrac oela crítica esnecializada é evidenciada Dor meio da mânifestâcão

de autores ou veículos renomados sobre o Droduto artístico oue se Dretende contratar via

inexigibilidade de licitacão. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na mençâo a

apresentações, pois crítico éaquete que escreve ou comenta arte, analisando seus vários

parâmetros de qualidade.

Já em relação à oninião oública. da-se a comorovacão âtravés de recortes

o entrevistas e material aÍ

oooularidade do futuro contratado.

No @rçtg!g, entende-se que tal requisito vem aparentemente comorovado

atrar'és dos documentos iuntados âo Drocesso.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige

fundamentadas.justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n" 14.13312021) ofettado

p€lo artista selecionado pela Administração Pública.

Quanto à justiÍicativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado

por aqueleartista ao ente confi?tante possui compatibilidade com a contrapartida requerida pelo

artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros

órgãos/entidades da Administração Pública motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o

preço cobrado em eventos paíiculares como em eventos custeados por verba pública.

Nesse sentido, cita-se o que dispõe o artigo 7o da Instnrção Normativa n' 65, de 27

de julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital do

Ministério da Economia, aplicável ao Município de Pacatuba/SE por força do art. 2o do Decreto

Municipal n' 2.1 1 5 12023 :

Árt. 7'Nas contratações diretas por !4gjg!!!!jg!gpou por dispensa de

licitação, aplícaae o disposto no art. 5'.

§ I" Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida no arl. 5o. a iustilicativa de Dreeos seró dtda com base

em volores de c.rnlrulacões de o b i ao s idêntic o s. c o me rc i al iz ados pe I a

Íutura contrqtada, por meio do apresentação de notas fiscais emilidas
para outros contratantes, públicos ou pritados, no período de até I
(um) qno anterior à data da conlralação pela Administação, ggpL
outro meio idôneo.

Praça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - PacatubrsE
Cep: 49970-000
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§ 2" Excepcionalnenle, coso a futura contatada não lenha
comercializado o objeto anleriormente, ajusliÍicaliva de preço de que

trala o parágraío anlerior poderá ser realizada com objetos
semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especiJicações

técnicas que demonslrem similaridade com o objeto prelendido.

§ 3' Fica vedada a contrataçdo direta por inaigibilidade caso a
justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição.

§ 1" Na hipotese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da ki n' 11.133, de l' de abril de 202 I, a estimativa de preços

de que trala o caput poderá ser realizada concomitanlemente à seleção

do proposla economicdmente mais vanlaiosa.

§ 5' O procedinento do § 1' será realizado por meio de solicitação

fornal decotações a fornecedores. (grifei\

Assim, os documentos juntados, s.mj., paÍecem demonstral queos preços estão de

acordo com os praticados no mercado pelo ârtista, indo ao encontro do que dispõeo § l' do art.

7o colacionado supra.

Apresentâdos os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74,ll, da

Lei n' 14.13312021. bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as

demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública.

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação diretâ, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

documentos a seguir:

ÁrL 72. O |rocesso de contratucúo diÍeta. que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitaçdo, @igblg!@com
o s se guinle s doc umenl o s :
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverd ser calculada na forma
estabelecida no art. 23desta Lei:
Ill - parecer jurídico e poreceres lécnicos, se for o caso, que

demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos :
lV - demonstração da conpatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com ocompromisso a ser assumido:
V - comprovação de que o conlratado preenche os requisilos de

ha b i I it aç ão e q ualifi caç ão m ínima nec e s s ár ia ;

Vl - razão da escolha do contratado: Vll - justilicatiya de preço;
Vlll - autorização da autoridade competenle.
Parágrafo único. O ato que auloriza a contratação direta ou o extrato
decorrente docontrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
púb lico em sítio eletrônicoofrc ial.

O inciso I cita o "documenío de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

haça Nossa Senhora de Lourdes. ín. Centro - pacâtubrsE

Cep: 49970-000
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técnico prelintinar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou proieto executiro".

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a

demanda, o que. s.mj., no M-u"Djcíplo-de Pag4úd§E, pode ser equiparado à elaboração da

Justificativa. Nesse ponto. cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em tomo da

contratâção, indicando a justificativa pertinente, o quantitativo necessário de bens/serviços e

indicar a data limite para o atendimento da necessidade.

Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 74, II, da Lei

n' 14.133/2021. mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha detalhamento do bem

ou serviço artístico, relacionando itens como material de confecção do bem, roteiro, figurino,

ceniirio, equipamentos técnicos especializados, integràntes de grupo artístico, tempo de

execução do serviço,repertório ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato.

IV. DA REGULARIDADf, JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALTIISTA E

DEMAIS REQUISITOS LEGAIS

Referente à pessoa, fisica ou jurídica, a ser contratadq deve a Administração se

certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidãojurídica para a ser contratadq nos

termos da lei.

A verificação quanto à possibilidade jurídica de s€ contratar determinada pessoa é

realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse

sentido, no que tange âos processos de contratação direta, a Lei n" 14,13312021 assim dispõe:

Art. 72. O processo de contrataÇão direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensade licitaçdo, deverá ser instruído com os
seguinles documenlos :

tl
l'- corrurrovocão de oue o conlrqlsdo preenche os reouisilos de
hsbi I itqcdo e qualificacdo min irrunecessdria,. ( grifel)

O arl. 62 da Lei n" 14.13312021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação

Art. 62. A habilitação é afase da licitação em que seyerilica o conjurío
de informações e docume os necessários e suficienles paru
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objetoda licitaçdo,
dividindo-se em:
I -jurídica:
II - técnica:
III - fiscal, social e lrabalhisla;
lV - econômico financeira.

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação juridica deve ser limitada à

haça Nossa Senhora de Lourdes. Vn, Ce ro - Paçatuba,/SE
Cep:4970-000
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incentivos frscqis ou crediticios, direta ou indirelamente, dinda que por
intermédio de pessoa iurídica da oual seia sócio maiorildrio. pelo
prazo não superior a 11(catorze) anos,

ll - na hipótese do qrt. l0 desta Lei, perda dos bens ou valores
acrescidos ilicitamente oo poÍimônio. se concorrer esta circunstdncia,
perda da funçdo pública, suspensão dos direitospolíticos até l2 (doze)

anos. pagamento. de multa civil equivalente ao valor do dano e
oroibicdo de contrslar com o toder oúblico ou de receber benfícios
ou incentivos frscais ou creditícios, direla ou indirelamente, ainda que
por intermédiode@pelo
pra:o não superior a l2 tdo:d qnos:

III - na hipótese do art. I I desta Lei, pagamento de multa civil de

até 21 (vinle e qualro) vezes o valor da remuneração percebida pelo
agente e ppi@u de receber
beneÍcios ou incentivos fiscais ou credilícios, direlo ou indirelamente,
ainda que por intermédio de oessoa iurídica da aual seia sócio
maioritdrio. pelo prazo não superior a I (quatro) anos; (grifei)

Aô linal, ainda, devê ser apresentâdâ a autorizaçâo da autoridade competente

pâra a contratâção e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com

despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72,

VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21).

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente

que autoriza a conhatação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei no

14.1332021 para instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo

único).

V. DACONCLUSÃO:

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria

Municipal interessada. bem como â natureza do objeto a ser contratado pela via diretq e o
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria. opina-se pela y!g[i!fu!q{qig[[gg jg
inexieibilidade da licitacão pretendida, com fulcro no artiso 74. inciso II. da Lei n"

14.133t2021.

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento,

ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e

conveniência da decisão adotada.

É o parece.. À ciência da área consulente.

P.aça Nossa Senhora de Lourdes, Vn. Centro - pacatuba,/SE
(icp:.19970-000

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos

exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de

licitação, nos termosdo caput, do artigo'l4,daLein' 14.13312021.
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comnrovacão de eristênciâ iurídica da pessoa e. quando for o caso. de autorizacão Dara o

cxercício da atividadc oue se Dret€nde dela contratar.

Nessa toad4 importante destacar que, via de regra, â âtividade artística não podeú

ser objeto de licenciamento ou exigência de atos públicos de liberação, por força do que dispõe a

Resolucão no l/2019 do Comitê da Rede Nacional

e da Legalizacão de Empresas e Negócios - CGSIM, que inclui a as atividades artísticas (produção

musical, produÇão teatral, agenciamento de artistas etc.) como de baixo risco, a dispensar

quaisquer atos públicos para liberação da atividade econômica, nos termos do art. 3o, inc. I, da

Lei n' 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

Lado outro, imprescindível, em regra. a comprovâção da regularidade fiscal, social

e trabalhista da contratâd4 nos termos do art.68 da Lei n" 14.133/2021. Vejamos:

Árt. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista seúo deridas
mediante a verifrcação dos seguintes requisilos:
I - a inscrição no Cadostro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

ll - a inscrição no cadaslro de contribuintes estadual e/ou municipal,
se houver, relalivo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatfuel com o objelo contratual;
lll - a regularidade Wranle a Fazendafederal, estadualdou municipal
do domicílio ou sede do licitante, ou outa equivalenle, naforma da lei:
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que

demonstre cumprimento dos encargos sociais insliluídos por lei;
| - a regularidade perante a Justiça do Trabalho:
VI - o cumprimento do disposlo no inciso XXXIII do art. 7'da
ConstiíuiÇão Federal.

Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores

dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma

licitação/contratação pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n' 14.13312021

e encontram-se juntados ao processo em questão.

Ainda quanto aos requisitos de habilitação, deve-se atentar, também, parâ o requisito

negativo que consta no art. l2 da Lei n'8.42911992 (Lei de Improbidade Administrativa):

Árt. 12. lndependentemente do ressarci ento integrol do dano
palrimonial, se eÍetivo, e das sanções penais comuns e de
responsabilidade, civis e administrativas preyistas no legislaçdo
especifica, estáo responsáwl pelo ato de inprobidade sujeito às
seguinles cominações, que podem ser aplicadas ísolada ou
cumulatiyamente, de acordo com a gravidade do fato:
I - no hipótese do art. 9o desta ki, perda dos bens ou valores
acrescidos ilicilamente ao patrimônio, perda da função pública,
suspensão dos direitos políticos até l1 (catorze) anos, pagamento de
multacivil equivalente ao valor do acréscimo patrimonial e oroibicdo
dc contratar com o ooder oúblico ou de receber beneÍcios ou

Praça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - PacatubrsE
Ccp: 49970-000



I
t

t)
c

lr,lfi-§rtl

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
PROCURADORLA GERAL DO MUNICiPIO

Pacatuba/SE, em 06 de junho de 2024.

\9

ANTÔNIO LUCAS SANTOS BRITO
oAB/SE 13.896

ASSESSOR JURiDICO
PROCURADORIA MUNICIPAL

Praça Nossa Senhora de Lourdes. Vn. Centro - Pacatuba,/SE
Cep: 49970-000
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